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C O N V O C A ÇÃ O  D E  A U D I Ê N C I A  P Ú B L I C A 
 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
atendimento ao parágrafo quarto do artigo 9º da Lei Complementar Nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, e 
parágrafo IV do artigo 16 da Instrução Normativa nº 04/2006 e parágrafo IV do artigo 17 da Instrução Normativa 
nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
 

 
 

C O N V O C A: 
 
 
 

A Comissão de Orçamento e Finanças do Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul e todos os 
interessados, para uma Audiência Pública que se realizará nas dependências da Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul no dia 25 de Fevereiro de 2022 com início às 13h30min, para apresentação das Metas Fiscais do 
TERCEIRO QUADRIMESTRE do exercício de 2021 (Setembro/Dezembro), e apresentação do Relatório de Gestão 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do mesmo período. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 04 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2021 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 518.634.809-00 e portador da cédula de identidade nº 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 350.390,58 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e noventa reais e 
cinquenta e oito centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2021 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.744.134/0001-41, 
situada a Rua 13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 518.634.809-00 e portador da cédula de identidade nº 3.519.935-7-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVADO: R$ 2.588.766,98 (dois milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 007/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação das Candidatas aprovadas para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidas dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 

Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 

Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 

Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 

do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 

Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 07 a 11 de Fevereiro de 2022. 

PEDAGOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Carolina Corso 04/05/1997 13.961.033-4 61.ª 
Grasielle Mendes da Silva 19/04/2001 14.875.113-7 62. ª 
Micheli Kelman 12/03/1985 9.116.866-9 63. ª 
Francielle de Fátima Siviero 14/09/1979 8.624.971-5 64. ª 
Ana Angela Babaresco 12/08/1999 14.067.208-4 65. ª 
Keli Cristina de Almeida 18/09/1994 10.689503-0 66. ª 

 
 

Serão consideradas desistentes as candidatas que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 

necessários à sua contratação e, desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 04 de Fevereiro de 2022 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 013/2022 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho 
de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nivel/class 
atual 

ERITON KLOS C - 3 C - 4 
SOLANGE CHUSCINSKI B - 3 B - 4 
RICARDO WACZAK A - 3 A - 4 
LUCAS ALEXANDRE SEMCHECHEN A - 3 A - 4 
ANACLETO CLAIR PACHECO C- 3 C - 4 
LEANDRO DOS SANTOS C - 3 C - 4 
NILTON CEZAR PADILHA B - 3 B - 4 
VALTER SOLDATELI C - 3 C - 4 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro 2022 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 
 

DECRETO Nº 014/2022 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no § 1º, artigo 25º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Vertical previsto no artigo 25, § 1ºda Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, conforme apresentação de escolaridade. 

 

NOME NÍVEL/CLASSE 
ANTERIOR 

NIVEL/CLASSE COM 
APRESENTAÇAO DE 

ESCOLARIDADE 
MARCIA ANDREIA OSOVSKI 
SOPCHUK 

C-05 E-05 

NILCE DO ROCIO BOCHINIE 
PSZDIMIRSKI 

E-03  F-03 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 021/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário do seguinte servidor: 

 

Nome Cargo Horário 

 

Maria Eduarda do Valle 

Auxiliar de Serviços Gerais I - Segunda-feira á sexta-feira 

das 07h30min as 11h30min e 

das 13h00 ás 17h00  

Rosangela Nunes Cardoso Auxiliar de Serviços Gerais II - Segunda-feira á sexta-feira 

das 07h30min as 11h30min e 

das 13h00 ás 17h00 

Rubiele Patricia Mogarte Comissão de Supervisor do 

Programa Criança Feliz e Setor 

de Assistência ao INSS 

- Segunda-feira á sexta-feira 

das 07h30min as 11h30min e 

das 13h00 ás 17h00 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 022/2022. 

 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Revogar a portaria 018/2022 onde concedeu licença de 20 dias ao servidor 

JOSÉ VALDECIR PEDROSO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II. 

 
 
Artigo 2º. –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 02 de fevereiro de 2022.  
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 03 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
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===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 023/2022 

 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 
 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  BALDUINO PETRO FILHO 07/02/2022 Á 

13/02/2022 
07 

2.  ELIANE POTULSKI BONFIM 07/02/2022 Á 
08/03/2022 

30 

3.  JOCELIA DOS SANTOS BALTAZAR 07/02/2022 Á 
22/02/2022 

16 

4.  JULIANE PIOVESAN FERRARI PETRO 07/02/2022 Á 
13/02/2022 

07 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 024/2022 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder“ Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 65,13% sobre o salário base, ao servidor 
público Efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II RICARDO WACZACK 
portador do RG 10.752.900-4 e CPF 554.275.459-72. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 02/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná,  no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   0022//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a “CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  eessppeecciiaall iizzaaddaa  ppaarraa  mmaannuutteennççããoo  ddoo  ss iittee  ooff iicciiaall   ddoo  MMuunniiccííppiioo  e 
ADJUDICA o objeto a empresa:  TIARENCO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E 
PLANEJAMENTO LTDA –  inscrita no CNPJ sob o nº 34.789.836/0001-39, no 
valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos  reais).  
 

Virmond, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0022//22002222--PPMMVV  
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 

ààss   0099hh0000mmiinn,,   ddiiaa  0088  ddee  mmaarrççoo  ddee  22002222,,  na Sala de Licitações de Virmond, sita 

a Av. XV de Novembro, nº.  608, Centro, Virmond, P araná, Brasil,  a licitação 

na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,   ddoo  tt iippoo  mmeennoorr  vvaalloorr  GGlloobbaall ,,   tendo por 

finalidade a CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvvii ççooss ,,   jjuunnttaammeennttee  

ccoomm  ooss   mmaatteerriiaaiiss   nneecceessssáárrii ooss ,,   vviissaannddoo  aa  rreeffoorrmmaa  ddaa  qquuaaddrraa  ppoolliieessppoorrtt iivvaa  nnaa  

EEssccoollaa  MMuunniicciippaall   HHeennrriiqquuee  KKrruuggiieerr ,,   de acordo com o que se encontra 

definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e  seus anexos,  

cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, 

instituída pelo Decreto nº.  0382022, de 04 de janeiro de 2022, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº.  8.666/93, de 21 de junho de 

1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados n o site do Município de 

Virmond/PR ou solicitados através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  

 
Departamento de Licitações  

Virmond/Pr, 03 de fevereiro de 2022. 
  
  
  
  

EEll iieettee   LLooppeess   MMuussiikkaa   
PPrreess iiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo   

  
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   0066//22002222--PPMMVV  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0077  DDEE  MMAARRÇÇ OO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   0066//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAAQQUUIINNAASS  EE  EEQQ UUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   CCOONNFFOORRMMEE  
RREECCUURRSSOO  MMAAPPAA..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser  obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0044  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002222..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 

DECRETO N.º 015/2022 
 
 

Sumula: Altera a nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 043/2010 de 01 de 
setembro de 2010. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 
043/2010, cuja composição é a seguinte: 
 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Suzana Gurtat Teixeira 
Suplente: Marliza Schuartz Granoski  
Titular: Natasha Chaicovski Southier 
Suplente:  Viviane da Costa  
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Efigênia Drabrestki 
Suplente: Daniel Waczak 
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular: Juliane Piovisan Ferrari Petro 
Suplente: Carla Prestes de Oliveira Bonfim 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Estela Waczak Fedrecheski 
Suplente: Luciana Grade Bortolini 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
Titular: Luiz Fernando Sverdovski 
Suplente: Roseli Aparecida Pszedzimirski Radecki 
 
 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
APMF CMEI MUNDO ENCANTADO 

Titular: Jaqueline Kummer Ribeiro  
Suplente: Eliandro Pilarski  
 
APMF ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE KRYGIER 
Titular:  Eva Aparecida Ferreira  
Suplente: Nilza Granoski Gomes  
 
APMF COLÉGIO ESTADUAL GASPAR DUTRA 
Titular: Tereza Szurmiak Kaspchak   
Suplente: Leonice Aparecida dos Santos Ferreira 
 
BRASPOL (Brasil Polônia) 
Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 
Suplente: Lucimar Lazarin 
 
CLUBE DE MÃES   
Titular: Rosangela de Oliveira Sobrinho 
Suplente: Izabel Rosa  
 
CLUBE DE MÃES   
Titular: Clemair Terezinha Custodio  
Suplente: Marina Chruscinski Carradore  
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 02 de 
fevereiro de 2022. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 32, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Concede licença de interesse particular não 

remunerada. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103  E 104 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença de para trato de interesses particulares por um 

período de 2 (dois) anos ao Servidor Público Municipal ALVIR WRUBLAK, portador 

da Cédula de Identidade RG nº. 3.608.404-9 PR e CPF 588.822.009-49, ocupante do 

cargo efetivo de Motorista, com início em 04 de fevereiro de 2022 e término em 03 de 

fevereiro de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 04 de fevereiro de 2022.  

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022-PMNL 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 17 de fevereiro de 2022, na Plataforma da BLL Compras na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(https://bllcompras.com/Home/Login), realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, que tem por Objeto: Formação de registro de preço para aquisição 
de medicamentos, para manutenção da farmácia básica das unidades de 
saúde e pronto atendimento municipal Severino da Rosa. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (42) 3637-1148 - E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no 
seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
Plataforma da BLL Compras na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (https://bllcompras.com/Home/Login) ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 08:00 às 17:00 
horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 03 de Fevereiro de 2022.  
                                 
 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022-PMNL 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, torna público que às 09:00 horas 
do dia 18 de fevereiro de 2022, na Plataforma da BLL Compras na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões 
(https://bllcompras.com/Home/Login), realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, que tem por Objeto: Formação de registro de preço para eventual 
aquisição de produtos hospitalares, para manutenção das unidades de 
saúde do município. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Valdecir Alves de Medeiros do Município 
de Nova Laranjeiras, Paraná, Brasil - Telefone : (42) 3637-1148 - E-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no 
seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr.gov.br/LICITAÇÕES e na 
Plataforma da BLL Compras na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (https://bllcompras.com/Home/Login) ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul, 2122 - Centro - Nova Laranjeiras - Pr, das 08:00 às 17:00 
horas. 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 03 de Fevereiro de 2022.  
                                 
 
                                 VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
                                                        Pregoeiro 

 
 



SÁBADO, 05 DE FEVEREIRO DE 2022 EDIÇÃO 38275A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ:  95.587.648/0001 -12 

Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  
Fone:  (42)  3637 -1148  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019-PMNL 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR AS CANDIDATAS ABAIXO RELACIONADAS, aprovadas 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº inscr.                    NOME CARGO Classif. 

123105 ELISA FERNANDES DA SILVA NOGUEIRA PROFESSOR 11º 

123067 SUELEN ROCHA PROFESSOR 12° 

123540 MARIA GECENI SAMPIETRO PROFESSOR 13° 

 
Art. 2º - AS CANDIDATAS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - As candidatas deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade;  

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes;  

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos;  

j) certidão negativa de antecedentes criminais;  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:  95.587.648/0001 -12 
Rua Rio Grande do  Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000  

Fone:  (42)  3637 -1148  
 

 

k) comprovante de endereço;  

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional.  

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 4 de fevereiro de 2022. 

  

 

 

 

 
PORTARIA N.º 002/2022 
DATA: 03/01/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado do Paraná, por 
meio da Secretária Juliana Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  

                                                         Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder Férias Coletivas para os Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 01/02/2022: 

 
PROFESSORES  ESTATUTÁRIOS 

Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

23861 ADELITA ZAMBRUSKI  10/08/2021  09/08/2022 

20251 ADRIANA ALVES BATISTA  05/02/2021  04/02/2022 

00221 ADRIANE APARECIDA BORCAT  02/05/2021  01/05/2022 

20271 ADRIANE APARECIDA BORCAT  05/02/2021  04/02/2022 

20281 ADRIANE TEREZINHA GOMES OLIVEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

20301 AGNALDO LOURENÇO DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

20311 ALESSANDRA CRISTINA BET  05/02/2021  04/02/2022 

20321 ALICE CLEIA STRESKI DE OLIVEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

22151 ANA DE RAMOS ESTREISKI  02/03/2021  01/03/2022 

00771 ANA JOCELIA DE OLIVEIRA  11/04/2021  10/04/2022 

00811 ANA MARIA BERTAO  15/03/2021  14/03/2022 

20351 ANA MARIA BERTAO  05/02/2021  04/02/2022 

20371 ANDREIA APARECIDA RAMOS  05/02/2021  04/02/2022 

00961 ANDREIA DE FATIMA RIBAS  02/10/2021  01/10/2022 

20391 ANDREIA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

01001 ANGELA APARECIDA NASCIMENTO  22/08/2021  21/08/2022 

01031 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA  02/10/2021  01/10/2022 

20411 ANGELITA APARECIDA PANISSAO  05/02/2021  04/02/2022 

01091 ANGELITA DE LOURDES SILVERIO FERREIRA  22/08/2021  21/08/2022 

01311 ANTONIO MARCOS MARTINS  22/08/2021  21/08/2022 

20421 ANTONIO MARCOS MARTINS  05/02/2021  04/02/2022 

01391 ANTONIO SERGIO LISS  01/03/2021  28/02/2022 

01501 ARINE CALDAS DE LIMA  15/03/2021  14/03/2022 

01521 ARLEI APARECIDA DE LIMA  15/03/2021  14/03/2022 

20431 BEATRIZ APARECIDA RIBAS  05/02/2021  04/02/2022 

20441 CARLITO DA SILVA  05/02/2021  04/02/2022 

02001 CARMEN LOPES TEREZA  17/02/2021  16/02/2022 

02011 CARMEN T. DE JESUS MENDES PEDROSO  11/09/2021  10/09/2022 

23371 CELIA KONDAS GAULOSKI  10/11/2021  09/11/2022 

02081 CELMA DE FRANCA OLIVEIRA  02/10/2021  01/10/2022 

02151 CILMARA APARECIDA PICHORZ  15/03/2021  14/03/2022 

02311 CLAUDEMARA SERAPIO FERREIRA  02/10/2021  01/10/2022 

02351 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA WALTER  22/02/2021  21/02/2022 

20461 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA WALTER  05/02/2021  04/02/2022 

22121 CLAUDIA PADILHA ALVES DA CRUZ  02/03/2021  01/03/2022 

02361 CLAUDIA PADILHA ALVES DA CRUZ  22/08/2021  21/08/2022 

02421 CLEIA MARA DE LIMA ALMEIDA  02/10/2021  01/10/2022 

20471 CLELIA MARA FERREIRA IAROCHINSKI  05/02/2021  04/02/2022 

02541 CREURA CAMARGO DOIM CALDAS  15/03/2021  14/03/2022 

20481 CRISTIANE BOEIRA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

20491 DAIANE JANAINA PEREIRA  05/02/2021  04/02/2022 

20511 DANIELLI DA SILVA MARTINS  05/02/2021  04/02/2022 

02641 DARCI JOCOSKI  13/07/2020  12/07/2021 

20521 DARCI JOCOSKI  05/06/2020  04/06/2021 

02651 DARCI SEVERINO  02/10/2021  01/10/2022 

20531 DARCI SEVERINO  05/02/2021  04/02/2022 

02711 DENILDA APARECIDA DE LIMA  02/05/2021  01/05/2022 

271001 DENILDA APARECIDA DE LIMA  02/10/2021  01/10/2022 

20541 DIVANIR APARECIDA NUNES DOMINGUES  05/02/2021  04/02/2022 

20551 EDENISE SCHREDER MACHADO DA ROCHA  05/02/2021  04/02/2022 

03111 EDILCE APARECIDA DE CAMARGO  15/03/2021  14/03/2022 

20571 EDILCE APARECIDA DE CAMARGO  05/02/2021  04/02/2022 

20581 EDIMARA SEMCZUK  05/02/2021  04/02/2022 

20591 EDIMARA TEREZINHA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

03151 EDINA DE CAMARGO  01/07/2021  30/06/2022 

20601 EDISON ZALUSKI  05/02/2021  04/02/2022 

03281 EDVILSON LUIZ SANTOS  22/08/2021  21/08/2022 

03411 ELIANE ALVES DE LIMA  15/03/2021  14/03/2022 

20611 ELIANE ALVES DE LIMA  05/02/2021  04/02/2022 

20621 ELIANE APARECIDA MATIOSKI  05/02/2021  04/02/2022 

20631 ELIANE DE LIMA MENDES  05/02/2021  04/02/2022 

03471 ELISANGELA TEIXEIRA  02/10/2021  01/10/2022 

20641 ELIZETE DE FATIMA RAMOS  05/02/2021  04/02/2022 

03731 EOLETE APARECIDA GOMES  05/08/2021  04/08/2022 

23801 ESMERALDA DE FATIMA MARTINS  10/08/2021  09/08/2022 

03921 ESTER DOS SANTOS MACHADO  01/03/2021  28/02/2022 

22091 EVA TEREZINHA DE CAMARGO  02/03/2021  01/03/2022 

20681 FERNANDO JOSE FREITAS  05/02/2021  04/02/2022 

22141 FRANCIELE APARECIDA IENSEN  02/03/2021  01/03/2022 

04391 GENI DE ALMEIDA RIBAS  22/08/2021  21/08/2022 

20711 GRACIELE DE FATIMA AMARAL  05/02/2021  04/02/2022 

23871 IOLETE KITCKI MACAGNAN 10/08/2021 09/08/2022 

20721 IONARA DO BELEM SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

04801 IONE APARECIDA BEIRA  02/05/2021  01/05/2022 

20731 IRACEMA EUDOCIA DE SANTANA  05/02/2021  04/02/2022 

20741 IRONI GONCALVES DE ANDRADE  05/02/2021  04/02/2022 

20751 IVANI APARECIDA LOURENCO  05/02/2021  04/02/2022 

05031 IVETE DO BELEM RODRIGUES  22/08/2021  21/08/2022 

20761 IVETE DO BELEM RODRIGUES  05/02/2021  04/02/2022 

05121 IVONE MARIA HOSSADCZUK DE CAMARGO  22/08/2021  21/08/2022 

20771 IVONE MARIA HOSSADCZUK DE CAMARGO  05/02/2021  04/02/2022 

 

 

05141 IVONE RODRIGUES CORREIA  22/08/2021  21/08/2022 

05191 IZABEL APARECIDA STRESKI  09/03/2021  08/03/2022 

05261 JACIRA NUNES VIEIRA  15/03/2021  14/03/2022 

05291 JAIR DE PAULA FERREIRA  15/03/2021  14/03/2022 

05311 JAIR PRUDENTE DE OLIVEIRA  09/03/2021  08/03/2022 

23711 JAIRA DE FATIMA SYROKA  10/08/2021  09/08/2022 

05341 JANDIRA ANGER  02/10/2021  01/10/2022 

20781 JANDIRA ANGER  05/02/2021  04/02/2022 

05711 JOAO MARIA DE OLIVEIRA  02/10/2021  01/10/2022 

05881 JOAQUINA APARECIDA DE QUADROS  01/03/2021  28/02/2022 

23391 JOCELIA APARECIDA BOEIRA DA SILVA  02/06/2021  01/06/2022 

05991 JOLDEMAR DO NASCIMENTO  17/02/2021  16/02/2022 

06281 JOSÉ EDILSON MATOSO  22/08/2021  21/08/2022 

20811 JOSÉ EDILSON MATOSO  05/02/2021  04/02/2022 

06321 JOSÉ INÁCIO MILLOS  02/04/2021  01/04/2022 

20831 JOSMARA KITCKI DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

06841 JUVENAL JOSE CALDAS  22/08/2021  21/08/2022 

07011 LEONI TIMM  01/03/2021  28/02/2022 

07071 LEONILDA TEREZINHA DE OLIVEIRA  05/08/2021  04/08/2022 

07081 LEONIR APARECIDA SANTOS CALDAS  27/10/2021  26/10/2022 

07211 LINEI APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA  22/08/2021  21/08/2022 

20861 LINEI NESTOR GOMES FREITAS  05/02/2021  04/02/2022 

20871 LOIDE MARISA DOS SANTOS NASCIMENTO  05/02/2021  04/02/2022 

07421 LUCEMILDA DE CAMARGO  22/08/2021  21/08/2022 

20891 LUCI MARIA APARECIDA DA SILVA  05/02/2021  04/02/2022 

20901 LUCIANA BRIGNONI JOCOSKI  05/02/2021  04/02/2022 

20911 LUCIANE APARECIDA DO NASCIMENTO  05/02/2021  04/02/2022 

20921 LUCIANE OLIVEIRA DE PAULA  05/02/2021  04/02/2022 

20941 LUCIMERE TERLESKI OLIVEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

23831 MARA REGINA NETO  10/08/2021  09/08/2022 

20951 MARCIA REGINA CALDAS  05/02/2021  04/02/2022 

08011 MARIA ADRIANA LOURES  22/08/2021  21/08/2022 

20961 MARIA APARECIDA DE LIMA  05/02/2021  04/02/2022 

20971 MARIA ARLETE FRANCA  05/02/2021  04/02/2022 

08141 MARIA CELOI PADILHA  01/03/2021  28/02/2022 

08181 MARIA CRISTINA CORREA  17/04/2021  16/04/2022 

08521 MARIA INEZ WALTER LEVINSKE  15/03/2021  14/03/2022 

08701 MARIA LAURA DOS SANTOS  15/03/2021  14/03/2022 

08851 MARIA NOEMIA DOS SANTOS  15/03/2021  14/03/2022 

08891 MARIA ONDINA OVITSKI  01/03/2021  28/02/2022 

23891 MARIA ONDINA OVITSKI  10/08/2021  09/08/2022 

23821 MARICLEIA DE FATIMA PIRES AIRES BUFFON  10/08/2021  09/08/2022 

20981 MARILDE DO AMARAL LIMA  01/07/2021  30/06/2022 

21001 MARILENE BORGES DOMINGUES SEVERINO  05/02/2021  04/02/2022 

21011 MARISTELA BEVERVANZO  05/02/2021  04/02/2022 

09271 MARIZA TEIXEIRA DA SILVA BELLIN  15/03/2021  14/03/2022 

21021 MARIZA TEIXEIRA DA SILVA BELLIN  05/02/2021  04/02/2022 

21031 MARLENE MATIOSKI BEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

09321 MARLENE MATIOSKI BEIRA  15/03/2021  14/03/2022 

09341 MARLI APARECIDA DE FRANCA SAMPIETRO  22/08/2021  21/08/2022 

09361 MARLI DE FATIMA FARIAS  22/08/2021  21/08/2022 

09421 MARLI TEREZINHA KRACZKOWSKI  02/10/2021  01/10/2022 

09461 MARLI TEREZINHA PADILHA  01/04/2021  31/03/2022 

21061 MARLY TEREZINHA VEIGA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

21071 MICHELE NUNES DE OLIVEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

21091 NANGELA DE FATIMA GONCALVES  05/02/2021  04/02/2022 

21111 NELDI NELCI SCHWANKE  05/02/2021  04/02/2022 

10041 NEUZA FERREIRA ANTUNES  11/04/2021  10/04/2022 

21121 NEUZA M. AMARAL DE CAMARGO ALMEIDA  05/02/2021  04/02/2022 

21131 NILCE APARECIDA CHAVES DE DEUS  05/02/2021  04/02/2022 

10241 NILSON FERREIRA DE ALMEIDA  11/02/2020  10/02/2021 

21141 NILSON FERREIRA DE ALMEIDA  11/02/2021  21/10/2021 

21141 NILSON FERREIRA DE ALMEIDA  01/12/2021  22/03/2022 

21151 NILZA APARECIDA PALHANO DA SILVA  05/02/2020  04/02/2021 

10391 NOELI CONCEICAO DA SILVA  01/03/2021  28/02/2022 

10431 NOELI TUSSOLINI BIELAK  15/03/2021  14/03/2022 

10601 OLGA APARECIDA KRACZKOWSKI  15/03/2021  14/03/2022 

21171 OLIVIA APARECIDA TREVISAN VERBANECK  05/02/2021  04/02/2022 

22161 PATRICIA FATIMA DA SILVA  02/03/2021  01/03/2022 

21181 PATRICIA LOURENZA RIBEIRO ALVES  05/02/2021  04/02/2022 

23771 PATRICIA MARIA DE CAMARGO  10/08/2021  09/08/2022 

21191 PAULA APARECIDA MORAES PENTEADO  05/02/2021  04/02/2022 

10881 PAULINA GULHAK APOLINARIO  17/02/2021  16/02/2022 

21211 ROSANE FERREIRA DA ROSA  05/02/2021  04/02/2022 

11561 ROSENI DE FATIMA SANTOS DE RAMOS  15/03/2021  14/03/2022 

21221 ROSICLEIA ZALUSKI  05/02/2021  04/02/2022 

11621 ROSINEI DE OLIVEIRA LARA  29/03/2020  28/03/2021 

11631 ROSINEI MARIA DE OLIVEIRA  15/03/2021  14/03/2022 

21231 SANDRA APARECIDA MENDES  05/02/2021  04/02/2022 

11701 SANDRA APARECIDA MENDES  15/03/2021  14/03/2022 

22081 SANDRA MARA ANTONICHEN  02/03/2021  01/03/2022 

21241 SANDRA MARA CORDEIRO  05/02/2021  04/02/2022 

21251 SANDRA MARA DE SIQUEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

11911 SEBASTIAO ARI MARTINS  01/03/2021  28/02/2022 

12051 SELENITA DO BELEM BARBOSA DOS SANTOS  22/03/2021  21/03/2022 

21261 SHEILA CRISTINA COSTA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 

12161 SILMA CLEUNICE MARTINS DOS SANTOS  01/10/2021  30/09/2022 

21291 SILVANA DE CAMARGO  05/02/2021  04/02/2022 

23781 SIMONE GDAK DELLE  10/08/2021  09/08/2022 

21301 SIMONE MARQUES BANDEIRA  05/02/2021  04/02/2022 

21311 SIRLEI MARIA CORDEIRO  05/02/2021  04/02/2022 

12551 SONIA REGIANE CAMARGO CALDAS  22/03/2021  21/03/2022 

21331 TEREZA FERREIRA DE ALMEIDA COSTA  05/02/2021  04/02/2022 

12741 TEREZINHA APARECIDA LEAL  15/03/2021  14/03/2022 

12901 VALDIR DO AMARAL LIMA  15/03/2021  14/03/2022 

21341 VALDIR DO AMARAL LIMA  05/02/2021  04/02/2022 

21351 VANDA DA APARECIDA SANTANA LEAL  05/02/2021  04/02/2022 

13041 VANDERLI APARECIDA DE OLIVEIRA  15/03/2020  14/03/2021 

21361 VANIA DE LIMA  17/11/2020  16/11/2021 

21371 VILMAR DO NASCIMENTO  05/02/2021  04/02/2022 

13171 VILMAR DO NASCIMENTO  02/10/2021  01/10/2022 

23521 VIVIANE BERGER PINTO ZIELINSKI  02/06/2021  01/06/2022 

21381 VIVIANE FERNANDA BOESE COELHO  05/02/2021  04/02/2022 

22071 WAGNER SANTOS FERREIRA  02/03/2021  01/03/2022 

13371 ZILBA ZEMBRUSKI  22/08/2021  21/08/2022 

 

 

PROFESSORES PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

     43951 ADAN LUCAS ROCHA  17/02/2021  16/02/2022 
      46061 ADELITA ZAMBRUSKI  01/09/2021  31/08/2022 
     43961 ADRIANA APARECIDA PROENCA  17/02/2021  16/02/2022 
     46721 ADRIANE DA SILVA LEITE  01/09/2021  31/08/2022 
      43701 ADRIANE DA SILVA LEITE  05/02/2021  04/02/2022 
      43971 ADRIANE DE FATIMA KITCKY CALDAS  17/02/2021  16/02/2022 
      43711 ADRIANE DE LARA  05/02/2021  04/02/2022 

46431 ALANE MARTINS MORAES  01/09/2021  31/08/2022 
43981  AMAZILIA RIBEIRO MARCAL  17/02/2021  16/02/2022 
47041  ANA CLAUDIA KINCELER  01/09/2021  31/08/2022 
46301  ANA DE RAMOS ESTREISKI  01/09/2021  31/08/2022 
43991  ANA MARIA GALINSKI HOFFMANN  17/02/2021  16/02/2022 
47511  ANA PAULA DE SOUZA  20/09/2021  19/09/2022 
43721  ANA PAULA DE SOUZA  05/02/2021  04/02/2022 
47341  ANA PAULA FARIA  20/09/2021  19/09/2022 
44001  ANA PAULA GOMES SILVEIRA PRESTES  17/02/2021  16/02/2022 
46561  ANDREIA APARECIDA DE RAMOS  01/09/2021  31/08/2022 
44011  ANDREIA APARECIDA DE SIQUEIRA DA ROSA  17/02/2021  16/02/2022 
46891  ANDREIA LUCIANE DOS SANTOS NEVES  01/09/2021  31/08/2022 
46991  ANDREIA TEREZINHA ANTUNES  01/09/2021  31/08/2022 
44021  ANDRIELE ALVES DE OLIVEIRA TREVISAN  17/02/2021  16/02/2022 
44031  ANEMARIE TEREZA DUARTE  17/02/2021  16/02/2022 
46261  ANGELA MARIA DE OLIVEIRA  01/09/2021  31/08/2022 
43731  ANGELA PATRICIA SILVA  05/02/2021  04/02/2022 
47061  ANGELA PATRICIA SILVA  01/09/2021  31/08/2022 
46281  ANTONIA CRISTINA BUENO CAMARGO  01/09/2021  31/08/2022 
46371  ANTONIA NOVACOSK DA LUZ  02/09/2021  01/09/2022 
47101  BRUNA APARECIDA FERREIRA  01/09/2021  31/08/2022 
45711  BRUNA DE OLIVEIRA ZAMBRUSKI  29/06/2021  28/06/2022 
47531  BRUNA KETLIN DA LUZ OLIVEIRA  20/09/2021  19/09/2022 
46231  CARMEN LOPES TEREZA  01/09/2021  31/08/2022 
46041  CATARINA DOMINICO MENDES  01/09/2021  31/08/2022 
47331  CATIA BUENO IDA DA SILVA  20/09/2021  19/09/2022 
46791  CELIA DO BELEM TUSSOLINI  01/09/2021  31/08/2022 
45981  CELSO BALDOINO RIBAS  01/09/2021  31/08/2022 
46681  CILMARA DO BELEM DE PAULA  01/09/2021  31/08/2022 
43741  CINTIA ALAIZ DE BASTOS  05/02/2021  04/02/2022 
47001  CLARICE BORGES DOMINGUES GOLEC  01/09/2021  31/08/2022 
46701  CLAUDETE BOEIRA DE LIMA  01/09/2021  31/08/2022 
44041  CLAUDIA MARA MARCELO  17/02/2021  16/02/2022 
46271  CLEICIELE FERREIRA MONTEZANO  01/09/2021  31/08/2022 
43751  DAIANE DE FATIMA IANQUES  05/02/2021  04/02/2022 
43761  DAIANE JANAINA PEREIRA  05/02/2021  04/02/2022 
43771  DAIANE LAISE MATIAS MARTINS  05/02/2021  04/02/2022 
44051  DANIELE APARECIDA FERREIRA  17/02/2021  16/02/2022 
46651  DANIELI BISCHOF KINSELER  01/09/2021  31/08/2022 
47521  DARLETE FERREIRA DA ROSA  20/09/2021  19/09/2022 
46461  DEBORA NATALI SANCHES  01/09/2021  31/08/2022 
46091  DEOCELIA APARECIDA DA SILVA SOUZA  01/09/2021  31/08/2022 
44061  DIOVANA DO BELEM ZALUSKI DE PAULA  17/02/2021  16/02/2022 
46881  DIOVANA DO BELEM ZALUSKI DE PAULA  01/09/2021  31/08/2022 
44071  DIRLEI DOS SANTOS MATOZO LISS  17/02/2021  16/02/2022 
44081  EDIANE TAQUES DE CAMARGO  17/02/2021  16/02/2022 
46141  EDICLEIA DE CAMARGO SVIERCOWSKI  01/09/2021  31/08/2022 
47021  EDILAINE DO BELEM MONTEIRO  01/09/2021  31/08/2022 
44091  EDILAINE DO BELEM MONTEIRO  17/02/2021  16/02/2022 
47361  EDINEIA GUINAP CUNHA  20/09/2021  19/09/2022 
45501  EDUARDO APARECIDO DA COSTA  26/04/2021  25/04/2022 
46221  ELAINE APARECIDA FERREIRA  01/09/2021  31/08/2022 
46711  ELARISSE DO B. C. CALDAS MARTINS  01/09/2021  31/08/2022 
43781  ELARISSE DO B. C. CALDAS MARTINS  05/02/2021  04/02/2022 
44101  ELDA MARESSA DE OLIVEIRA SANTOS  17/02/2021  16/02/2022 
47411  ELIANE GONCALVES DE LIMA  20/09/2021  19/09/2022 
46011  ELISANGELA APARECIDA ANTONICHEN  01/09/2021  31/08/2022 
46101  ELISANGELA TEIXEIRA  01/09/2021  31/08/2022 
46071  ELISENE JESUS DE RAMOS  01/09/2021  31/08/2022 
46851  ELIZA MICHELE HOFFMANN GRANDO  01/09/2021  31/08/2022 
46411  ELIZABETE CRISTINA OVITSKI  01/09/2021  31/08/2022 
45481  ELIZANE APARECIDA DOMINGUES  26/04/2021  25/04/2022 
46981  ELIZANE APARECIDA DOMINGUES  01/09/2021  31/08/2022 
46671  ELIZANGELA PACHECO SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
43121  ELIZEIA KITZULA DE LIMA DA COSTA  06/09/2021  05/09/2022 
47541  ELOIR APARECIDA CORREIA DA SILVA  20/09/2021  19/09/2022 
46531  ELZA CAMARGO DE MORAES  01/09/2021  31/08/2022 
44111  EMANUELE TUSSOLINI BIELAK  17/02/2021  16/02/2022 
47151  ERNESTINA TIBES RESSAI  01/09/2021  31/08/2022 

 46501  ESMERALDA DE FATIMA MARTINS  01/09/2021  31/08/2022 
47231  EVANILDE DE JESUS FRANCA COSTA  20/09/2021  19/09/2022 
47491  FERNANDA SOARES DA SILVA  20/09/2021  19/09/2022 
47351  FERNANDO JOSE DE FREITAS  20/09/2021  19/09/2022 
46421  FRANCIELE APARECIDA IENSEN  01/09/2021  31/08/2022 
46921  FRANCIELI ABILIO DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
46021  FRANCIELI APARECIDA FERNANDES CORREA  01/09/2021  31/08/2022 
46131  GENI DE ALMEIDA RIBAS  01/09/2021  31/08/2022 
44121  GEOVANA APARECIDA OLIVEIRA  17/02/2021  16/02/2022 
45971  GEOVANI APARECIDA GOMES CARNEIRO  01/09/2021  31/08/2022 
44131  GESSICA SILVA  17/02/2021  16/02/2022 
44141  GISELE DE FATIMA CAMARGO  17/02/2021  16/02/2022 
47311  IONARA DO BELEM SANTOS  20/09/2021  19/09/2022 
47571  IONARA MARIA DE OLIVEIRA DA CRUZ  20/09/2021  19/09/2022 
47181  IONE APARECIDA BEIRA  20/09/2021  19/09/2022 
47461  ITAMARA ANGELICA BERSCH  20/09/2021  19/09/2022 
46541  IVANI APARECIDA LOURENCO  01/09/2021  31/08/2022 
47401  JAIR DE PAULA FERREIRA  20/09/2021  19/09/2022 
46151  JAIRA DE FATIMA SYROKA  01/09/2021  31/08/2022 
44151  JANETE APARECIDA RAMOS  17/02/2021  16/02/2022 
44161  JANETE DE FATIMA CORDEIRO CRUZ  17/02/2021  16/02/2022 
44171  JANETE GOMES DE OLIVEIRA  17/02/2021  16/02/2022 
47011  JOCELEM APARECIDA MARTINS  01/09/2021  31/08/2022 
44191  JOELMA DE FATIMA SANTOS  17/02/2021  16/02/2022 
46601  JOSCELIA MARIA HAMMEL  01/09/2021  31/08/2022 
46251  JOSELIA COSTA  01/09/2021  31/08/2022 
47391  JOSELIA DE JESUS FONSECA  20/09/2021  19/09/2022 
44201  JOSIANE DOS SANTOS  17/02/2021  16/02/2022 
46631  JOSILENE APARECIDA DA FONSECA PEREIRA  01/09/2021  31/08/2022 
43811  JOSLAINE CRISTINA LEVINSKI  05/02/2021  04/02/2022 
46361  JOSMARA KITCKI DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
46571  JOSUEL MENDES CAMARGO  02/09/2021  01/09/2022 
47321  JUCIELE LUIZA ZEMBRUSKI  20/09/2021  19/09/2022 
44211  JUCILMARA DE CAMPOS ALMEIDA  17/02/2021  16/02/2022 
46401  KATIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA  01/09/2021  31/08/2022 
46801  KELLER CRISTINA DA SILVA  01/09/2021  31/08/2022 
47611  LAYDIANE TEREZINHA FRANCA THOROWSKI  20/09/2021  19/09/2022 
43151  LENITA ADRIANI GONCALVES  01/11/2021  31/10/2022 
43821  LEONILDA DO BELEM BOEIRA  05/02/2021  04/02/2022 
45921  LEONILDA FATIMA DE RAMOS  01/09/2021  31/08/2022 
47441  LETICIA MIGLIORINI RIBEIRO DOS SANTOS  20/09/2021  19/09/2022 
43831  LEUNICE DA APARECIDA CORREIA DE LIMA  05/02/2021  04/02/2022 
46841  LIDIA REPCZUK CORDEIRO  01/09/2021  31/08/2022 
47291  LIDIANI APARECIDA GUILHERME  20/09/2021  19/09/2022 
47051  LINEI NESTOR GOMES FREITAS  01/09/2021  31/08/2022 
47501  LOIDE MARISA DOS SANTOS NASCIMENTO  20/09/2021  19/09/2022 
44241  LOVAINE SIQUEIRA CALDAS  17/02/2021  16/02/2022 
44221  LUANA DE FATIMA CALDAS  17/02/2021  16/02/2022 
44231  LUANA DOS SANTOS  17/02/2021  16/02/2022 
46581  LUCIANA ZAMPIERI  01/09/2021  31/08/2022 
45461  LUCIELI APARECIDA DE CAMARGO PROENCA  20/04/2021  19/04/2022 
44251  LUCIMARE DE FATIMA BAGGIO  17/02/2021  16/02/2022 
44261  LUIZA HOFFMEISTER CALDAS  17/02/2021  16/02/2022 
44271  MAIARA FELIX BOEIRA  17/02/2021  16/02/2022 
47221  MARA REGINA NETO  20/09/2021  19/09/2022 
43841  MARCIA DA CRUZ FRANCA  05/02/2021  04/02/2022 
47591  MARCIA DE FATIMA DA SILVA  20/09/2021  19/09/2022 
45941  MARCIA HORST MACHADO FABRICIO  01/09/2021  31/08/2022 
45451  MARCIA K. AP. FERREIRA DOIM DOS SANTOS  20/04/2021  19/04/2022 
47431  MARCIELE FRANCA ANTUNES  20/09/2021  19/09/2022 
46691  MARCOS DA SILVA SIQUEIRA  01/09/2021  31/08/2022 
44281  MARIA APARECIDA FARIAS  17/02/2021  16/02/2022 
46831  MARIA CANDIDA PROENCA MENDES  01/09/2021  31/08/2022 
44291  MARIA CARMELINA VIANA  17/02/2021  16/02/2022 
46321  MARIA CIRENE A. DOS S. ANTONOWICZ  01/09/2021  31/08/2022 
44301  MARIA DE LOURDES RIBAS ALMEIDA  17/02/2021  16/02/2022 
47551  MARIA LEIDA MILLOS  20/09/2021  19/09/2022 
46171  MARIA LUCIA DE ABREU CAMARGO  01/09/2021  31/08/2022 
46901  MARIA NOEMIA DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
47371  MARIA ODETE KINCELER LIBER  20/09/2021  19/09/2022 
46291  MARIA PENTEADO RODRIGUES  01/09/2021  31/08/2022 
43861  MARIA REGINA RIBEIRO STREMLOW  05/02/2021  04/02/2022 
47171  MARIA TEREZINHA OLIVEIRA SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
46351  MARICLEIA DE FATIMA PIRES AIRES BUFFON  01/09/2021  31/08/2022 
46491  MARILENE BORGES DOMINGUES SEVERINO  02/09/2021  01/09/2022 
44311  MARILENE PINTO DOS SANTOS LIMA  17/02/2021  16/02/2022 
47631  MARILIZE CRISTIANE MACHADO RIBAS  20/09/2021  19/09/2022 

 

 

47791  MARISTELA FERREIRA DOMINGUES  08/11/2021  07/11/2022 
46641  MARLENE ALVES DE LIMA  01/09/2021  31/08/2022 
46391  MARLI APARECIDA DE FRANCA SAMPIETRO  01/09/2021  31/08/2022 
44321  MARLI APARECIDA SILVEIRA  17/02/2021  16/02/2022 
45961  MARLI TEREZINHA LOPES  01/09/2021  31/08/2022 
46591  MARLI TEREZINHA PADILHA  01/09/2021  31/08/2022 
43871  MAYSA BORGES FERREIRA DOS SANTOS  05/02/2021  04/02/2022 
46661  MICHELE CALDAS CARDOZO  01/09/2021  31/08/2022 
44331  MICHELE CALDAS CARDOZO  17/02/2021  16/02/2022 
47071  NADIR RIBAS MARTINS BAITEL  01/09/2021  31/08/2022 
47281  NADJA MARAVALHAS DE PAIVA CARDOSO  20/09/2021  19/09/2022 
46001  NANGELA DE FATIMA GONCALVES  01/09/2021  31/08/2022 
46741  NELDI NELCI SCHWANKE  01/09/2021  31/08/2022 
44341  NEOCINEI BAITEL LEIRIAS  17/02/2021  16/02/2022 
44351  NEUZA ANTONIA PEREIRA ANTONICHEN  17/02/2021  16/02/2022 
46121  NEUZA FERREIRA ANTUNES  01/09/2021  31/08/2022 
45701  NEUZA MAZUR DE OLIVEIRA BASTOS  29/06/2021  28/06/2022 
46191  NEVERITA BAGGIO CHIERPINSKI  01/09/2021  31/08/2022 
47301  NICOLE CRISTIANE VEIGA MARQUES  20/09/2021  19/09/2022 
43881  NILCE APARECIDA RAMOS  05/02/2021  04/02/2022 
43891  NILMA GONCALVES DA LUZ  05/02/2021  04/02/2022 
47381  NILSA APARECIDA FERREIRA OLIVEIRA  20/09/2021  19/09/2022 
44361  NIVAIR FERREIRA MARTINS  17/02/2021  16/02/2022 
46331  NOELI APARECIDA CALDAS  01/09/2021  31/08/2022 
46511  OLGA AP. KRACZKOWSKI DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
47271  OLIZETE DE FATIMA BRASILIO  20/09/2021  19/09/2022 
44391  PAMELA APARECIDA NUNES DA SILVA  17/02/2021  16/02/2022 
45491  PATRICIA APARECIDA FERREIRA RIBAS  26/04/2021  25/04/2022 
46181  PAULA APARECIDA MORAES PENTEADO  01/09/2021  31/08/2022 
46611  PAULA ATAIS ESTEGUE  01/09/2021  31/08/2022 
43901  PAULA ATAIS ESTEGUE  05/02/2021  04/02/2022 
47031  PAULA RENATA DA SILVA  01/09/2021  31/08/2022 
46081  ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA  01/09/2021  31/08/2022 
47451  ROSANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS  20/09/2021  19/09/2022 
44381  ROSELI APARECIDA MOLINARI DE SOUZA  17/02/2021  16/02/2022 
47241  ROSELI SOARES DOS SANTOS  20/09/2021  19/09/2022 
47251  ROSENI DE FATIMA SANTOS DE RAMOS  20/09/2021  19/09/2022 
45991  ROSICLEIA ZALUSKI  01/09/2021  31/08/2022 
46051  ROSILANGE ANETE PEREIRA MACHADO  01/09/2021  31/08/2022 
46471  ROSINEI DE OLIVEIRA LARA  01/09/2021  31/08/2022 
47191  ROSINEI MARIA DE OLIVEIRA  20/09/2021  19/09/2022 
46971  ROSMALI APARECIDA SILVEIRA  01/09/2021  31/08/2022 

46751  ROZEMILDA APARECIDA RIBAS DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
44401  RUTE IVETE MATULLE  17/02/2021  16/02/2022 
47201  SANDRA MARA CORDEIRO  20/09/2021  19/09/2022 
46201  SEBASTIAO ARI MARTINS  01/09/2021  31/08/2022 
46521  SELENITA DO BELEM BARBOSA DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
43921  SERLENE DA C. DE PAULA PROENCA  05/02/2021  04/02/2022 
46441  SHEILA CRISTINA COSTA DOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
46211  SHIRLEI T. ANTUNES DOS SANTOS BRANDO  01/09/2021  31/08/2022 
46161  SILMA APARECIDA MACHADO IENSEN  01/09/2021  31/08/2022 
46341  SILVANA DE FATIMA MATOS MARTINS  01/09/2021  31/08/2022 
45471  SILVANA DO BELEM SILVA  20/04/2021  19/04/2022 
46381  SIMONE GDAK DELLE  01/09/2021  31/08/2022 
43931  SIRLEI APARECIDA DE FREITAS  05/02/2021  04/02/2022 
46241  SIRLEI MARIA CORDEIRO  01/09/2021  31/08/2022 
46031  SIRLENE MARIA MACIEL RODRIGUES  01/09/2021  31/08/2022 
44411  SIZINEIA BEDNARCZUK  17/02/2021  16/02/2022 
46311  SONIA MARIA DE CAMPOS SANTOS  01/09/2021  31/08/2022 
47091  TANIELI SILVA  01/09/2021  31/08/2022 
47081  TATIANA FRANCIELE SANTANA  01/09/2021  31/08/2022 
44421  TATIANA FRANCIELE SANTANA  17/02/2021  16/02/2022 
44431  TELMA CALDAS LEVINSKE  17/02/2021  16/02/2022 
46781  TEREZINHA APARECIDA DRUCHAK SZUMILO  01/09/2021  31/08/2022 
46931  TEREZINHA DE JESUS BASTOS MONTEIRO  01/09/2021  31/08/2022 
44441  TEREZINHA KOCKODAY BRAZ  17/02/2021  16/02/2022 
46811  THAIS DE PAULA MORAES CAMARGO  01/09/2021  31/08/2022 
45661  THAIS DUTRA DE OLIVEIRA  16/06/2021  15/06/2022 
47471  THAIS MAIRA SIQUEIRA  20/09/2021  19/09/2022 
47111  THAYS OLIVEIRA DO AMARAL  01/09/2021  31/08/2022 
46111  VANDERLEA TEIXEIRA BATISTA ROCHA  01/09/2021  31/08/2022 
46771  VANDREA BAGGIO DA CRUZ  01/09/2021  31/08/2022 
47261  VANESSA C. APARECIDA SANTANA COSTA  20/09/2021  19/09/2022 
46941  VANI APARECIDA DE LIMA PIRES  01/09/2021  31/08/2022 
46551  VERA APARECIDA DE MORAES  20/09/2021  19/09/2022 
46761  VERA LUCIA GONCALVES  01/09/2021  31/08/2022 
46731  VILCIMARA APARECIDA FERREIRA  01/09/2021  31/08/2022 
44451  VILMA GONCALVES DE ARAUJO  17/02/2021  16/02/2022 
46871  VIVIANE FERNANDA BOESE COELHO  01/09/2021  31/08/2022 
47481  WAGNER SANTOS FERREIRA  20/09/2021  19/09/2022 
46961  ZELIA APARECIDA DE FRANCA  01/09/2021  31/08/2022 
46451  ZILANDIA PINTO DE MIRANDA  01/09/2021  31/08/2022 
46911  ZILBA ZEMBRUSKI  01/09/2021  31/08/2022 

 
  

PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA – (LICENCIATURA e BACHARELADO) 
Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

37571 ALEX MACHADO LEITE  12/04/2021  11/04/2022 

20231 CARLOS BORACK  05/02/2021  04/02/2022 

22301 CASSIANO PERETTI  17/03/2021  16/03/2022 

37561 GEAN MARCOS BORTOLINI  12/04/2021  11/04/2022 

25811 JHONATAN JOSE BOEIRA DA SILVA  20/10/2021  19/10/2022 

22061 PAULO SÉRGIO WEGROW  02/03/2021 01/03/2022 

44531 PEDRO MARCIO DOS SANTOS  04/03/2021 03/03/2022 

22221 TAUANA APARECIDA DE OLIVEIRA  10/03/2021 09/03/2022 

 
PROFESSORA DE LINGUA ESTRANGEIRA 

Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

20241 
 
 

DANIELE FERREIRA DA ROSA 05/02/2021 04/02/2022 

PROFESSORES DE ARTE 

 
 
 

 
 

Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

37541 ADRIANO DA SILVA 12/04/2021    11/04/2022 

44791 EDIMARA VERBANECK DE MELLO      10/12/2021 09/12/2022 
 

38031 EZILDA DO NASCIMENTO ROCHA 12/04/2021 11/04/2022 

PEDAGOGOS 
Matrícula  Servidor Período Aquisitivo 

20111 ANGELA MARIA DANIEL KOPP  05/02/2021      04/02/2022 

 

20121 CIRENE APARECIDA LISBOA HOFFMANN  05/02/2021  04/02/2022 

20131 EVERLI APARECIDA PEREIRA DE ANDRADE  05/02/2021  04/02/2022 

20141 FABIO AUGUSTO GOMES  05/02/2021  04/02/2022 

20161 JOCELIA WITECK  05/02/2021 04/02/2022 

20171 LUCINEIA MOREIRA DE SOUZA 30/01/2021 29/01/2022 

37531 NAGELLY FERREIRA COELHO 12/04/2021 11/04/2022 

20191 RAQUEL DE FATIMA CORREA 05/02/2021 04/02/2022 

  

 

 

INSPETOR DE ALUNOS 
Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

19731 DANIELA CRISTINA SANTIN RIBAS  05/02/2021 05/02/2022 

 

 
INTERPRETE DE LIBRAS - PSS 
Matrícula Servidor Período Aquisitivo 

45951 MARTHA LOUREIRO GOMES 01/09/2021 31/08/2022 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 03 de janeiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 003/2022 
DATA: 03/01/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

     Resolve: 
 

Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias as servidoras 
abaixo relacionadas, no período de 01/01/2022 a 15/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

22231 JOLLY DANÚBIA DE OLIVEIRA DELLÊ         10/03/2019 a 09/03/2020 
29671 SUZETE BATISTA BORGES           01/08/2020 a 31/07/2021 

 
Art. 2º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 01/01/2022 a 30/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

22901 TIAGO DE OLIVEIRA         12/04/2020 a 11/04/2021 
Art. 3º. Conceder 07 (sete) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 03/01/2022 a 09/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19561 JULIANA LOPES ENEVAN RIBEIRO         05/02/2020 a 04/02/2021 
 
Art. 4º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 10/01/2022 a 08/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19561 JULIANA LOPES ENEVAN RIBEIRO         05/02/2021 a 04/02/2022 
 
Art. 5º. Conceder 09 (nove) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 03/01/2022 a 11/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

32731 JOSSIMARA DE PAULA LILER         01/08/2018 a 31/07/2019 
 
Art. 6º. Conceder 21 (vinte e um) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 12/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

32731 JOSSIMARA DE PAULA LILER         01/08/2019 a 31/07/2020 
 
Art. 7º. Conceder 10 (dez) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

33281 EMYLAINE SANCHES DE ORTIZ         03/11/2020 a 02/11/2021 
26101 JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JÚNIOR         16/02/2020 a 15/02/2021 

 
Art. 8º. Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 13/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 
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26101 JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JÚNIOR         16/02/2021 a 15/02/2022 
 
Art. 9º. Conceder 14 (quatorze) dias de férias aos 

servidores abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 16/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

06921 LAURECI FERREIRA MACHADO         22/08/2019 a 21/08/2020 
40491 TALITA FÁTIMA DE CAMPOS          23/10/2019 a 22/10/2020 

 
Art. 10. Conceder 16 (dezesseis) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 17/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

06921 LAURECI FERREIRA MACHADO         22/08/2020 a 21/08/2021 
 
Art. 11. Conceder 18 (dezoito) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 20/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19421 CRISTIANE BELTRAME         05/02/2020 a 04/02/2021 
23551 ELCIO RODRIGO DA SILVA         19/07/2018 a 17/05/2019 
23551 ELCIO RODRIGO DA SILVA         29/03/2020 a 30/05/2020 
38091 MARILENE MONTEIRO DOS SANTOS        20/07/2019 a 19/07/2020 
22431 SANDRO DOS SANTOS BONETTI         17/03/2019 a 01/08/2019 
22431 SANDRO DOS SANTOS BONETTI         20/01/2020 a 05/09/2020 
37291 WILLERSON RAPHAEL GIACOMITTI GAVINO         12/04/2020 a 11/04/2021 

 
Art. 12. Conceder 19 (dezenove) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 03/01/2022 a 21/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27221 NERUSA BARBIERI         13/07/2019 a 12/07/2020 
 
Art. 13. Conceder 20 (vinte) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 22/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

43091 CAROLINA MARTINS ABREU         17/09/2020 a 16/09/2021 
41351 JANETE FAGUNDES DE OLIVEIRA         27/08/2019 a 26/08/2020 
37681 JULCYLENE RODRIGUES DA SILVA          12/04/2020 a 11/04/2021 
22881 KARINA MARIA NAVARRO CIBOTTO          19/04/2020 a 18/04/2021 
19471 MARCIO FELIPE HORST MACHADO          05/02/2019 a 04/02/2020 
41291 MARCOS PAULO POLOWEI ROLÃO          08/08/2020 a 07/08/2021 
38041 MARIANA ALVES BATISTA         12/04/2020 a 11/04/2021 
44551 RODRIGO DE ASSIS BAYER          25/03/2020 a 24/03/2021 
22741 VINICIUS DE PAULA XAVIER GOMES           19/03/2021 a 18/09/2021 

 
Art. 14. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias aos 

servidores abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 27/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

25021 CARINE MARIA CAVALLI        14/01/2019 a 13/01/2020 
19341 REGES MONTEIRO DOS SANTOS         05/02/2018 a 04/02/2019 

 

 

 

Art. 15. Conceder 5 (cinco) dias de férias ao servidor abaixo 
relacionado, no período de 28/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19341 REGES MONTEIRO DOS SANTOS         05/02/2019 a 04/02/2020 
 
Art. 16. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias a 

servidora abaixo relacionada, no período de 04/01/2022 a 28/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

41321 MAYARA BRUGER         14/08/2019 a 13/08/2020 
 
Art. 17. Conceder 12 (doze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 21/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

23551 ELCIO RODRIGO DA SILVA         31/05/2020 a 30/05/2021 
38091 MARILENE MONTEIRO DOS SANTOS         20/07/2020 a 19/07/2021 
22431 SANDRO DOS SANTOS BONETTI          06/09/2020 a 05/09/2021 

 
Art. 18. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 23/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

41351 JANETE FAGUNDES DE OLIVEIRA         27/08/2020 a 26/08/2021 
 
Art. 19. Conceder 09 (nove) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 24/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27221 NERUSA BARBIERI         13/07/2020 a 12/07/2021 
 
Art. 20. Os servidores que fazem jus aos adicionais de 

insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo suspenso durante o período de gozo das férias, devido 
não estarem expostos a risco à sua saúde ou integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei Municipal 
n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

 
Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Pinhão, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 

 
PORTARIA N.º 004/2022 
DATA: 03/01/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

    Resolve: 
Art. 1º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 03/01/2022 a 17/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27171 ADRIANE LIBER BOEIRA         13/07/2018 a 12/07/2019 
37181 ALAISA PATRICIA MARTINS          12/04/2019 a 11/04/2020 
41261 ALINE DA SILVA ARAÚJO BOEIRA         20/06/2020 a 19/06/2021 
02131 CÍCERO FRONDIZ NOGUEIRA         08/07/2019 a 07/07/2020 
23611 DÉBORA KARINE PEREIRA PIASECKI        21/07/2019 a 20/07/2020 
32871 EDILAINE VEIGA ORTIZ        01/08/2019 a 31/07/2020 
03831 EROMAR FRANK        21/03/2019 a 20/03/2020 
32951 FABIANE GONÇALVES DE FRANÇA        01/08/2020 a 31/07/2021 
44921 JOCELINO VITORINO ALVES        04/01/2021 a 03/01/2022 
32451 KARINA MARTINS CALDAS        01/08/2019 a 31/07/2020 
19691 LAUAN FERNANDO GOMES MENDES        05/02/2019 a 04/02/2020 
37701 LEIA ALVES        12/04/2019 a 11/04/2020 
40581 LIDIANE DE FÁTIMA ALVES        21/12/2018 a 20/12/2019 
07621 LUIZ CARLOS FERREIRA CALDAS        12/02/2020 a 11/02/2021 
25511 LUIZ CARLOS TABORDA RIBAS        26/04/2019 a 25/04/2020 
23731 MARA ROSA DO NASCIMENTO        10/08/2019 a 09/08/2020 
26671 MARCIA MARIA DA SILVA MACHADO        30/05/2019 a 29/05/2020 
07901 MARCIO RICARDO ANTUNES        02/10/2018 a 01/10/2019 
09061 MARILDO JOSÉ DE OLIVEIRA        13/10/2019 a 12/10/2020 
27201 MARINEZ TONET DE CAMARGO        13/07/2019 a 12/07/2020 
09311 MARLENE DE OLIVEIRA MACHADO        23/10/2020 a 22/10/2021 
19171 MATILDE DA LUZ MARTINS ABREU        05/02/2020 a 04/02/2021 
30361 MEYRIANE ROLÃO DE OLIVEIRA        14/01/2021 a 13/01/2022 
10171 NILCE DO BELÉM RAMOS DE LIMA        02/10/2019 a 01/10/2020 
19981 PEDRO ANDRÉ DA SILVA LUPEPSA        05/02/2018 a 23/09/2018 
19981 PEDRO ANDRÉ DA SILVA LUPEPSA        01/04/2020 a 11/08/2020 
22201 PRICILA PRESTES FERREIRA DOS SANTOS        02/03/2019 a 01/03/2020 
27181 RAQUEL DE FÁTIMA FONSECA        13/07/2020 a 12/07/2021 
20051 RODRIGO BAGIO HAZT        05/02/2019 a 04/02/2020 
11381 ROSA DO BELÉM TUSSOLINI        22/03/2019 a 21/03/2020 
23811 ROSA GONÇALVES DE ANDRADE         10/08/2020 a 09/08/2021 
12141 SILDO NEI LEVINSKI         18/01/2020 a 17/01/2021 
32761 SILVIANE SILVA         01/08/2019 a 31/07/2020 
13181 VILSON ANTONIO PRUDENTE         08/10/2018 a 07/10/2019 
21811 WAGNER ALAN SCHWANKE         05/02/2019 a 04/02/2020 

 

 

 
Art. 2º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 18/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27171 ADRIANE LIBER BOEIRA         13/07/2019 a 12/07/2020 
37181 ALAISA PATRICIA MARTINS          12/04/2020 a 11/04/2020 

102131 CÍCERO FRONDIZ NOGUEIRA         08/07/2020 a 07/07/2021 
32871 EDILAINE VEIGA ORTIZ         01/08/2020 a 31/07/2021 
32451 KARINA MARTINS CALDAS                 01/08/2020 a 31/07/2021 
19691 LAUAN FERNANDO GOMES MENDES         05/02/2020 a 04/02/2021 
07621 LUIZ CARLOS FERREIRA CALDAS         12/02/2021 a 11/02/2022 
09061 MARILDO JOSÉ DE OLIVEIRA         13/10/2020 a 12/10/2021 
27201 MARINEZ TONET DE CAMARGO         13/07/2020 a 12/07/2021 
10171 NILCE DO BELÉM RAMOS DE LIMA         02/10/2020 a 01/10/2021 
20051 RODRIGO BAGIO HAZT         05/02/2020 a 04/02/2021 
21811 WAGNER ALAN SCHWANKE         05/02/2020 a 04/02/2021 

 
Art. 3º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 16/01/2022 a 30/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

06351 JOSÉ JURANDIR PEREIRA         01/12/2020 a 30/11/2021 
41401 RAQUEL GOMES SLIACHTICAS         15/10/2019 a 14/10/2020 

 
Art. 4º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 17/01/2022 a 31/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

30251 CARLOS ANDRÉ MARON         14/01/2020 a 13/01/2021 
22751 ELENICE BORGES TESSEROLI          19/03/2020 a 18/03/2021 
26111 JORGE MONTEIRO DOS SANTOS          16/02/2019 a 15/02/2020 
20071 LEONEL CALDAS          05/02/2020 a 04/02/2021 
09841 NEORIALBA APARECIDA DE LIMA         19/10/2019 a 18/10/2020 
19381 SAMUEL RUBENS NOGUEIRA         05/02/2020 a 04/02/2021 

 
Art. 5º. Conceder 16 (dezesseis) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 17/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

03601 ELOIZA IASSUOKA         02/10/2020 a 01/10/2021 
   

Art. 6º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
abaixo relacionado, no período de 17/01/2022 a 15/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27051 LUIZ LORI DE OLIVEIRA         13/07/2020 a 12/07/2021 
 
Art. 7º. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 18/01/2022 a 01/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

08611 MARIA JOSÉ DE MORAES         22/08/2019 a 21/08/2020 
26531 WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO          04/04/2020 a 03/04/2021 

 
Art. 8º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 18/01/2022 a 16/02/2022: 

 

 

MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 
11381 ROSA DO BELÉM TUSSOLINI         22/03/2020 a 21/03/2021 

 
Art. 9º. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 19/01/2022 a 28/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

37761 SALLES HENRIQUE DA SILVA         12/04/2019 a 11/04/2020 
 
Art. 10. Conceder 10 (dez) dias de férias as servidoras 

abaixo relacionadas, no período de 21/01/2022 a 30/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

43611 GIOVANA TRETNER         12/11/2020 a 11/11/2021 
10841 PALMIRA APARECIDA DA SILVA PAINTNER         14/09/2020 a 13/09/2021 

 
Art. 11. Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 24/01/2022 a 07/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

37721 MADALENA ZANARDIN         12/04/2017 a 17/04/2017 
37721 MADALENA ZANARDIN          01/01/2021 a 25/12/2021 

 
Art. 12. Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 24/01/2022 a 22/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19261 ENEALTINO PRESTES         05/02/2019 a 04/02/2020 
34501 MIRIANE APARECIDA RIBEIRO NOGUEIRA          18/03/2020 a 17/03/2021 

 
Art. 13. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 25/01/2022 a 23/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

30281 ELIELSON JOSÉ DE LIMA         14/01/2019 a 13/01/2020 
 
Art. 14. Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 31/01/2022 a 19/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

22851 GERSON JOSÉ RIBEIRO         18/04/2021 a 17/10/2021 
Art. 15. Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 31/01/2022 a 01/03/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19211 ADECLEVERSON RODRIGO SANTOS         05/02/2019 a 04/02/2020 
37751 CINTIA DE OLIVEIRA         12/04/2019 a 11/04/2020 

Art. 16. Os servidores que fazem jus aos adicionais de 
insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo suspenso durante o período de gozo das férias, devido 
não estarem expostos a risco à sua saúde ou integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei 
Municipal n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Pinhão, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022. 

 

 

 

PORTARIA N.º 005/2022 
DATA: 03/01/2022 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 
Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  
 

    Resolve: 
Art. 1º. Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias a 

servidora abaixo relacionada, no período de 03/01/2022 a 24/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

40541 MAKCINE TIMM DA SILVA         28/11/2019 a 27/11/2020 
 
Art. 2º. Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias as 

servidoras abaixo relacionadas, no período de 03/01/2022 a 26/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

26041 JOELMA DA APARECIDA DO AMARAL         16/02/2019 a 15/02/2020 
21871 RAFAELA PADILHA BURKO         02/03/2020 a 01/03/2021 

 
Art. 3º. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias ao 

servidor abaixo relacionado, no período de 03/01/2022 a 27/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

30261 EDILSON ANTONIO DOS SANTOS         14/01/2019 a 13/01/2020 
 
Art. 4º. Conceder 15 (quinze) dias de férias as servidoras 

abaixo relacionadas, no período de 04/01/2022 a 18/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

47121 FÁTIMA DO NASCIMENTO        13/07/2020 a 12/07/2021 
25731 VALÉRIA APARECIDA GARCIA         15/09/2020 a 14/09/2021 

 
Art. 5º. Conceder 18 (dezoito) dias de férias as servidoras 

abaixo relacionadas, no período de 04/01/2022 a 21/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

41361 DIONEIA EDLYNG MACIEL        27/08/2020 a 26/08/2021 
 
Art. 6º. Conceder 19 (dezenove) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 04/01/2022 a 22/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

21821 FELIPE JOSÉ DELLÊ         05/02/2018 a 04/02/2019 
 
Art. 7º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 04/01/2022 a 02/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

45781 JOSIANE APARECIDA PRESTES         15/07/2021 a 14/07/2022 
Art. 8º. Conceder 11 (onze) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 25/01/2022 a 04/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

21821 FELIPE JOSÉ DELLÊ         05/02/2019 a 04/02/2020 
   

 

 

Art. 9º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 
abaixo relacionada, no período de 26/01/2022 a 24/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

32461 SOLANGE DE PAULA         01/08/2020 a 31/07/2021 
 
Art. 10. Conceder 10 (dez) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 05/01/2022 a 14/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19361 ROBSON RIBAS DOS SANTOS         05/02/2019 a 04/02/2020 
23621 VIVIAN CRISTIANE KEMPF MACHADO         21/07/2019 a 20/07/2020 

 
Art. 11. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor 

abaixo relacionado, no período de 07/01/2022 a 21/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

27291 ELIEZER MENDES NOGUEIRA         01/08/2019 a 31/07/2020 
 
Art. 12. Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

19601 KAMILLA KOMAR         05/02/2020 a 04/02/2021 
 
Art. 13. Conceder 15 (quinze) dias de férias aos servidores 

abaixo relacionados, no período de 10/01/2022 a 24/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

43521 DANIELA CRISTINA DOS SANTOS         01/10/2019 a 30/09/2020 
19241 ELIAS PRESTES          05/02/2019 a 04/02/2020 
26641 EVELYN LAZZERIS DE LIMA          30/05/2020 a 29/05/2021 

 
Art. 14. Conceder 22 (vinte e dois) dias de férias aos 

servidores abaixo relacionados, no período de 10/01/2022 a 31/01/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

33191 ALINE ULTS DOMINGUES CALDAS ROCHA         03/11/2020 a 02/11/2021 
43641 VANESSA NERONE         02/12/2019 a 01/10/2020 

 
Art. 15. Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora 

abaixo relacionada, no período de 12/01/2022 a 10/02/2022: 
MATRÍCULA/SERVIDOR          PERIODO AQUISITIVO 

43561 CARMEM JOICER SCHWAB         01/10/2020 a 30/09/2021 
Art. 16. Os servidores que fazem jus aos adicionais de 

insalubridade ou periculosidade, terão o mesmo suspenso durante o período de gozo das férias, devido 
não estarem expostos a risco à sua saúde ou integridade física, conforme dispõe o art. 83 da Lei Municipal 
n.º 1.450/2009, de 18/06/2009. 

Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Pinhão, Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de chamamento público – Termo de Fomento. 
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 31 e 32 da Lei Complementar Federal nº 13.019/2014  
LEI ESPECIFICA 
AUTORIZATÓRIA: 

Lei Municipal n. 460, 29 de dezembro de 2009, alterada pela Lei 
Municipal n. 736, de 13 de setembro de 2017.

PROPONENTE: Associação dos Estudantes de Quedas do Iguaçu em 
Cascavel - AEQUEVEL. 

C.NP.J.: 03.206.991/0001-51 
ENDEREÇO: Rua Araucária, 984, Bairro Progresso – Quedas do Iguaçu – PR 
OBJETO PROPOSTO: Repasse de auxílio financeiro 
VALOR TOTAL DO 
PROPOSTO: 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 
TIPO DE PARCERIA: Fomento 
JUSTIFICATIVA PELA 
INEXIGIBILIDADE: 

A Associação dos Estudantes já desenvolveu atividades em 
parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, 
que a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de 
natureza singular, que é a única entidade no município de 
Quedas do Iguaçu e Espigão Alto do Iguaçu que desenvolve a 
atividade proposta, sendo de grande relevância o apoio proposto 
já que beneficiará os estudantes de nosso município em nível 
superior que frequentam curso superior em faculdades e/ou 
universidades em Cascavel, Estado do Paraná. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 010 
Data: 31/01/2022 

Súmula: Declara de Utilidade Pública trecho que 
abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica Declarada de Utilidade Pública parte do Imóvel Catanduvas, 
Lote nº 162 da Gleba nº 21, com área de 1,6585 há., compreendendo as 
seguintes confrontações: 

“A poligonal tem início no marco M-01 cravado à 
margem da sanga sem nome que faz divisa com terrenos do 
Lote 162-B; deste, segue com o azimute de 185°57'44" e 
percorre 79,62 metros por linha reta e seca que faz divisa com 
terrenos do Lote 162-B até o marco M-02 cravado; deste, 
segue com o azimute de 185°57'44" e percorre 44,70 metros 
por linha reta e seca que faz divisa com terrenos do Lote 162 
até o marco M-03 cravado; deste, segue com o azimute de 
282°31'41" e percorre 188,48 metros por linha reta e seca que 
faz divisa com terrenos do Lote 175 até o marco M62 cravado 
à margem da sanga sem nome; deste, segue pela margem e 
a montante da sanga sem nome  com os seguintes azimutes 
e distâncias: 23°27'05" e percorre 32,64 metros até o ponto 
EM302 situado à margem da sanga sem nome este, fazendo 
divisa com terrenos do Lote 171 separado pela sanga sem 
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nome; segue com 61°45'39" e percorre 43,68 metros  até o 
ponto E4933; 67°38'31" e percorre 46,15 metros até o ponto 
E4932; 61°12'20" e percorre 49,63 metros até o ponto E4931; 
94°08'53" e percorre 59,94 metros até o ponto E4930 situado 
à margem da sanga sem nome estes, fazendo divisa com 
terrenos do Lote 172 separados pela sanga sem nome; deste, 
segue com o azimute de 185°57'44" e percorre 5,00 metros 
atravessando a sanga sem nome até o marco onde teve inicio 
esta descrição, perfazendo uma área de 1,6585 ha.” 

Art. 2º - A Declaração de Utilidade Pública objetiva a instalação do Pátio de 
Máquinas da Prefeitura Municipal. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE JANEIRO DE 2022. 

          AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 9º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
07/02/2022, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 
2,61%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,45 (CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) POR 
LITRO, AO VALOR DE R$ 5,59 (CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) POR LITRO E B) ÓLEO 
DIESEL S10, AUMENTO DE 1,91%, PASSANDO O VALOR DE R$ 5,45 (CINCO REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 5,55 (CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 04/02/2022. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 210/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SPEZIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI – ME. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – ACRÉSCIMO: FICA ACRESCIDO EM 40,82164% O VALOR TOTAL 
GLOBAL DO CONTRATO Nº 210/2021, FIRMADO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021, CUJO OBJETO É 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE PAREDES EM TINTA ACRÍLICA, BEM COMO PINTURA ARTÍSTICA DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS: DUQUE DE CAXIAS, ESPIGÃO ALTO, MONTEIRO LOBATO E CRECHE 
CASEMIRO GATTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2021/PMEAI, REFERENTE 
A AUMENTO DE META FÍSICA (REPROGRAMAÇÃO), AUMENTANDO EM MAIS R$ 40.073,03 
(QUARENTA MIL E SETENTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE ACORDO 
COM A PLANILHA DO ENGENHEIRO CLEBER JOSÉ CZARNIESKI, CREA/PR 74631/D, EM RAZÃO DE 
SEREM SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA, NÃO PLANILHADOS NO PROJETO 
INICIAL. DA MESMA FORMA, FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 45 (QUARENTA 
E CINCO) DIAS, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 15/03/2022. CLÁUSULA SEGUNDA - AMPARO LEGAL: ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA QUARTA E VIGÉSIMA PRIMEIRA DO 
TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2021 DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 
21/06/93, ARTIGO 65 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NA PLANILHA DO ENGENHEIRO CLEBER JOSÉ 
CZARNIESKI, CREA/PR 74631/D E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 24/01/2022. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 001/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CARLOS CADINI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 25 DE JANEIRO DE 2021, OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM 
EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DE 170M2, LOCALIZADA NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 446, CENTRO, 
NESTE MUNICÍPIO, PARA SERVIR DE SEDE AO CONSELHO TUTELAR LOCAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
OU SEJA, ATÉ A DATA DE 24 DE JANEIRO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO/LOCAÇÃO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A 
CONTRATADA, A CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 24/01/2022. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 002/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 002/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 02 DE FEVEREIRO DE 2021, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA NA REALIZAÇÃO DE FORRAGEM VERDE “SILAGEM”, INCLUINDO 
O CORTE, PICAGEM, CARREGAMENTO, TRANSPORTE, COMPACTAÇÃO E VEDAÇÃO DA SILAGEM EM 
LOCAL PRÓPRIO NA PROPRIEDADE DOS AGRICULTORES, LOCALIZADAS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 001/2021/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, 
INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, À CORREÇÃO DO IGPM APURADO NO 
PERÍODO. 
ASSINATURA: 01/02/2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 010/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RIBERTO PAVAN - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO INSTALADOS EM 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
003/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 13.716,00 (TREZE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS). 
ASSINATURA: 04/02/2022. 
VIGÊNCIA: 03/08/2022. 

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390 -000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 
 

PORTARIA Nº 02/2022. 
  
 

Súmula: Dispõe sobre a Nomeação 
de Servidora em cargo Público da 
Câmara municipal de Virmond/PR. 

 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Nomear a Senhora EDIMARA KLACZIK DE ABREU, 
inscrito no CPF 052.241.309-99, portador do RG N°8.538.466-0, ocupante 
do cargo em comissão Assessor de Imprensa nível AI, do quadro de 
cargos comissionados da Câmara Municipal de Virmond/PR. 
  
 
Art.2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua assinatura. 
 
 Publique-se. 
 
 

Câmara Municipal de Virmond, em 04 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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